
O Vereador Fábio Pavoni, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica

de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

INDICAÇÃO Nº028/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Luiz Gustavo

Botogoski, que determine à Secretaria Municipal competente, estudo de viabilidade para

criação  do  Grupo  Especial  de  Salvamento,  na  estrutura  da  Guarda  Municipal  de

Araucária.

JUSTIFICATIVA

O  grupo contará com  práticas de assistência à vítima inconsciente, reanimação

cardiorrespiratória, ABC do trauma, imobilização, remoção de vítimas entre outros.

Dessa  forma,  solicito  ao  distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  indicação,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para tomar as providências cabíveis.

Câmara Municipal, 02 de janeiro de 2025

      
FÁBIO PAVONI

VEREADOR
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